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AUTOR: MESA DIRETORA
Cancela Sessão Itinerante Extraordinária no
município de Vilhena.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA, resolve:

Art. 1°. Fica cancelada a Sessão Itinerante Extraordinária que seria realizada no dia
05 de dezembro de 2014, às 15:00 horas, no Município de Vilhena.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 18 de novembro de 2014.,

Deputado 'H4!,rn;.

Preside

D osé Lebrão
1° Secretário/ALE

Deputa a GlaU~Ues
a Secretária/ALE
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A Sessão Itinerante Extraordinária que seria realizada no dia 05 de dezembro
...... proximo na cidade de Vilhena será cancelada, em razão de que as proposições que seriam

presentadas na ocasião, por decisão da Mesa, serão apresentadas na Sessão Ordinária na sede
desta Assembleia Legislativa.

Para tanto contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares para aprovação desta
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a aldivino Tucura
4° Secretário/ALE

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Deputados,

Proposição .
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